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pondo de terras próprias. celebram 
com seus proprietários contratos de 
parceria agrícola, foi interposto re
curso para êste Conselho. 

Tudo visto e relatado, e 
Considerando que as cartas verifi

cadas no cartório não podem ser repu
tadas contratos, pois não passam de 
consentimento de Mário Cl'esp'o & Ir
mão, locatários de pré:iio rústico, para 
que os sub-Iocatár:os, com êles recor
rentes. contratassem com o Banco 
abert~ra de crédito com penhor agrí
cola; 

Considerando que a espeCle confi
gura a parceria agrícola, que a lei 
fiscal isenta de sêlo quando sob forma 
de contrato escrito (art. 83 da Tabela, 
Nota 2.a, alínea e), e a que a lei civil, 
por sua vez não impõe forma espe
cial; 

Considerando não existir assim o 
contrato de locação a que se não pode 
comparar as cartas de consentimento 
do locatár:o do prédio; 

Considerando não ser lícito inferir 
nessas cartas a obrig?tória existência 
de contrato de parceria rural, ou ar
rendament::> de prédio rústico; 

Considerando não prevalecer a IJre
sunção de que legalmente a parceria 
não exis~e, no caso, e que o loc?tário 
dos prédios não é colono para gozar 
o contrato de isenção tributária do 
art. 83, nota 2.a ; 

Cons:derando que não procede igual
mente a prescrição de CO:ltrato escrito. 
sujeito a estimativa e selagem obri
gatória pois não é imposta forma es
pecia! à locação de prédio rústico; 

Considerando que as declarações de 
vontade, para sua validez só dependem 
de forma quando a lei expresamente 
o exigir (V. C. art. 82); 

Considerando que não exigindo a lei 
contrato especial à locação, não o exi
ge à p'arceria, a cujo contrato se apli
caria as regras de locação de prédios 
rústicos; 

Acordam os membros do 1.0 Conselho 
de Contribuintes, por unanimidade de 
votos dar provimento ao recurso. 

Primeiro Conselho de· Contribuintes. 
9 de dezembro de 1948. - Miguel Lins, 
Presidente. - Henrique Lagden, Re
lator. 

Visto. - Tito Rezende, Represen
tante da Fazenda Pública. 

IMPÔSTO DO SÊLO - CONTRATO DE CONSTRUÇÃO POH 
ADMINISTRAÇÃO 

- No.c; contratos de con.c;trução por admini.c;tração o sêlo 
é devido sôbre o valor real da obrigação assumida. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

P1UMF.IRO Ü)NSELHO DE CONTRIBUINTES 

RECURSO N.o 21.872 

ACÓRDÃO 

A Cia. de Fiação e Tecelagem 113-
ria Cândida S. A. assinou com os 
construtores J. A. Costa & Cia. con
trato de empTeitada, por administra
ção, em que êstes se obrigavam a di
rigir e fiscalizar a construção de edi
fício na cidade de Pomba, Estado de 
Minas Gerais, fornecendo todos os de
talhes necessários à execução da obra 
e os cálculos de concreto armado, ori
entando e controlando as compras de 
materiais, e mantendo na obra, por 

conta da primeira, um mestre geral e 
os auxiliares necessários. Os constru
tores perceberiam como remuneração 
de seus serviços 10 % sôbre todos os 
gastos realizados, incluindo material 
e mão de obra. Foi dado ao contrato 
o valor estimativo de Cr$ 80.000,00 e 
pago sôbre êste, por verba, o compe
tente sêlo. 

Pela demonstração de despesas, de 
fls. 6, apresentadas por J. A. Costa 
& Cia. Ltda. à Recebedoria do Dis
trito Federal, em resposta à intima-
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ção por esta feita, foi verificado que 
o valor da obra havia sido, até 16 de 
agôsto de 1944, de Cr$ 403.420,90. 

Entendeu a Recebedoria que "o art. 
40 da Lei do Sêlo - de~reto-Iei 
n.o 4.655, de 3 de setembro de 1942 -
taxa os contratos de construção sem 
fazer qualquer distinção, como nos re
gulamentos anteriores, entre contra
tos de construção por empreitada, ad
ministração ou de outras formas" e 
que. assim, o valor do contrato se ca
racteriza pela importância tohl dis
pendida com as obras e não sOmente 
pela remuneração que cabia aos CO:lS
trutores. Baseada nisto, a autoridadl' 
de primeira instância resolveu impor 
a cada um dos CO'ltratantes multa 
equivalente a c'nco vêzes o valor da 
diferença do sêlo do papel e obrigá
los a recolher solidàriamente, o im
pôsto. 

Não se conformando com esta de
cisão, recorreram as referidas socie· 
dades, no praz:> legal, para êste Con. 
selho, declarando, em sua petição: 

a) que se trata de contrato de cons
trução por administração, e que o va
lor dêste é o relativo à remuneração 
que cabe aos construtores; 

b) que não se justifica a interpre
tação dada pela autoridade de pri
me:ra instância de que a lei do sêlo 
não distingue os contratos de admi
nistração, apenas determinando a in
cidência do impôsto sôbre os contra
tos de construção. de forma genérica, 
pois o Código Civil Brasileiro decla
rando em seu art. 1.237, que "o em
preiteiro de uma obra pode contri
buir para ela ou só com seu trabalho, 
ou com êle e os materiais", não p:>de
ria a lei fiscal desprezar esta dis
posição; 

c) que tanto é verídico que a Lei do 
Sêlo cogita dos contratos por admi
nistração que a nota 3.a do art. 40 da 
Tabela isenta do pagamento dJ im
pôsto "o contrato de construção em 
que o construtor (pessoa física) ape
nas forneça o próprio trabalho"; e 

d) que não se justifica que a Rece
bedoria tenha impôsto a mesma multa 
a ambos os contratantes. 
. E concluem declarando que o im
pôsto deve ser pago somente sôbre a 
quantia de Cr$ 101.743,80, que foi a 
quanto contaram os proventos aufe-

ridos por fôrça do contrato, pelos 
construtores. 

Isto pôsto: e 
CO:lsiderando que o contrato em 

causa trata de construção por admi
nistração, em que Tl'ssalta apenas co
mo obrigação tributável a relativa às 
remunerações dos construtores, propor
cionais ao montante total dos gastos 
realizados com a obra; 

Considerando que esta forma de lo
cação é prevista no Código Civil em 
seu art. 1.237, e que tal modalidade 
de contrato. embora não taxativamente 
regulada pelo Dire;to Brasileiro, se 
rege pelo Código Comercial na parte 
que trata da locação mercantil, arts. 
~26 a 246; 

Considerando que a atual lei do 
sêlo, ao referir-se no art. 40 da tabe
la, aos contratos de construcão, o fêz 
genericament.e, querendo d:zer com 
Isto que o impôsto deve incidir sôbre 
bdos os documentos dessa classe e cal
culado pelo valor que êstes possam 
ter; 

Comiderando que o fato da lei ape
nas classificar, de forma genérica. os 
contratos de construção, não imprca 
em julgar-se que não possam ser le
ya(las em conta as diversas modali
dades dêsses contratos, pois, se assim 
fôsse, a legislação tributária explicita
mente se divorchria da legislacão geral 
do país, o que não é concebível; 

Considerando que o decreto-lei que 
regulamenta a incidência do impôsto 
do sêlo, cogita da existência e da 
re~lirlade tributária dos contratos de 
construção por administração, tanto 
que na nota 3.a do art. 40 da Tabela 
isenta do pagamento do impôs to o con
trato de empreitada quando o emprei
teiro, peEsoa física, apenas fornece o 
próprio trabalho; 

Considerando que o sêlo proporcio
naI, conforme determina o art. 40 das 
Normas Gerais da Lei do Sêlo, deve 
ser calculado sôbre o valor do contrato 
ou papel; 

Considerando que o valor do papel 
é necessàriamente o da obrigação as
sumida, e que seria ferir os funda
mentos éticos da legislação fiscal tri
butar-se mais do que é devido conl 
atribuir-se ao contrato valor tributá
vel superior ao que corresponde real
mente à obrigação; 
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Considerando que, no cas') em lide, 
o valor da obrigação é o relativo às 
remunerações dos serviços do cons
trutor, e que somente sôbre as impor
tâncias pagas, a êste título, deve in
cid:r o impôsto; 

Considerando, ainda, que recente
mente, o C. N. A. E. E., em acór
dão de 23 de outubro de 1947, publi
cado na Revista Fiscal, Seção do Im
pôsto do Sêlo, sob n.o 397, decidiu, em 
caso análogo, dar provimento ao recUl
so interposto pela Companhia Carr:s, 

Fôrça e Luz do Rio de Janeiro, o qual 
representa valioso subsídio para o es
clarecimento desta matéria: 

Acordam os membros do 1.0 Conse
lho de Contribuintes por unanimidad,,: 
de votos, dar provimento ao reCUrE'). 

1.0 Conselho de Contribuintes, em 2 
de março de 1948. - Miguel LinH, 
Presidente. - A. C. dc Araú.io Gui· 
mai'ães, Relator. Visto - Tito Re
zende, Representante da Fazenda pú· 
blica. 

IMPôSTO DO SÊLO - INCIDÊNCIA SôBRE JUROS DE EMPRÉ~
TIMOS 

- Os empréstimos decorrentes dos contratos de fiJu:l'Il
ciamento não estão tlujeitos ao pagamento do sêlo propo-rdo
nat, assim como os respectivos juros. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

RECURSO N.o 2Z'.772 

ACÓRDÃO 

Com fundamento no art. 4.° das 
N. G. combinado com o art. 45 da 
Tabela, do decreto-lei n.o 4.655, de 
3-9-42, foi lavrada a representação de 
fls. 1, contra a firma Sociedade Rio 
Preto de Café Ltda., por ter sido ve
rificado pela fiscalização do impôsto 
de consumo que a suplicante cobrava, 
de seus comitentes, debitando-os em 
conta-corrente, juros vencidos de em
préstimos feitos aos mesmos, sem que 
houvesse pago o impôsto do sêlo de
v.ido, sôbre os referidos juros, na im
portância de Cr$ 6.761,80. 

O Sr. Delegado Fiscal em São Paulo, 
em longo e minucioso despacho, es
tuda e define a infração cometida, pro
nunciando-Re pela procedência do feito, 
para impor a autuada a multa de 
Cr$ 33.809,00, além da obrigação de 
recolher a importância de Cr$ 6.761.80, 
do impôsto devido. tudo de conformi
dade com o disposto nos arts. 65 e 76 
das N. G. do decreto-lei n.o 4.655, de 
3-9-42. 

Não se conformando com a decisão 
condenatória e preenchidas as forma
lidades legais, vem a êste Conselho, ar
gumentando: 

"Se, na hipótese em exame, fôsse 
devido ° sêlo, de acôrdo com o art. 40. 
os fiscais só poderiam pretender a sua 
cobrança na letra de câmbio, isto é, 
no papel que foi emitido, e não nos 
livros da Sociedade. As cambiais, to
davia, só estão sujeitas ao sêlo sôbre 
a importância que nelas figuram. 

Quanto à incidência no art. 49, que 
trata dos empréstimos os fiscais estão 
contrariando as determinações taxa,ti
vas do Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, 
que esclareceu que os financiarnentos 
não são empréstimos característico8. 
Ora, se não são empréstimos, seus juros 
não podem estar taxados no art. 49 
da Tabela. jj:sse dispositivo só trata 
dos empréstimos e, portanto, só tri
buta os atos a êles relativos. 

Convém também deixar bem claro 
que os juros sôbre os quais se pre
tende a incidência do impôsto não de
correm de quaisquer contratos, mas 
ap'enas dos usos e CO~~.lmes da praça 
de Santos, que mandam contá-los anual
mente sôbre as contas correntes: 
.. Serão contados juros à razão de 12'1é 
ao ano, relativamente a tôdas as quan
tias que, por adiantamento, são for
necidas pelos comissários aos seus co-




